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CONVtNIO N? 012/1[1 

CONVENE) DUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDtN 

CIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE 

E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO' ESTADO DE 

MATO GROSSO, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

PROCESSO N9 05307/86 

Ao,s12 =G dias do mestde Ct)ekliAZ de 1987, nes 

ta cidade de Brasilia-DF, compareceram ab partes entre si jus 

tae e convencionadas, a saber de um lado a Superintendencia do 

Desenvolvimento da Regiao CentroLOeste, aqui: referida SUDECO 

neste ato representada por seu Superintendente ANTONIO MENDES 

CANALE, e de outro a Coriparillia 6e Dasenvolvillento do EStado Ce Mato Gros 

so„..aguireferido EXECUTOR, neste ato representado por seu Diretor-

Presidente ROBERTO LOUREIRO e resolveram celebrar 

o presente Convénio, que sera regido pelas clausulas e -condi 

ÇF'es seguintes: ) 

CLÁUSULA PRIME1RA - DO OBJETO 

Objetiva o presente Convenio disciplinar a con 

cessão de Apoio Financeiro para a execução do ProjetoCconçLrla-_ 

f— 00 de Pontes, da Area de Reforma Agreriu x.x.x.x.x.x" constante 

da parcela relativa po Su0Programa " .Transportes " 

do Programa de P&) os A9ropecniStios o Agrominerais da /a6azEmja-

POLAMAZONIA, de que trata 6 Portaria n9 146, de 20 de novembro 

de 1986, oriunda do Gabinete do Ministro-Chefe, da Secretaria 

de Planejamento da Presidencia da Repüblica. 
4 

19 - 0 apoio financeiro, de que trata o Caput 

desta Clausula sera destinado a complementar os investimentos 

necessarios a implement-arr.-a° do(s) seouinte(s) Projeto (s) 

7p_ , /A 

trst; 
•°y„fi: 
111164:, 
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EERvig o roaLico FEDERAL 

r -
• 

Projeto(s) Executivo(s) Cz$ 

- anstrução de pontes de madeira elLiMuciara 250.000,0 

- Construyão de pontes de madeira ell. ioFelix 

do Araauaia 

- Construçk) de pontes de madeira em Canarana 

CLAUSULA SEGUNDA - DA BASE LEGAL

725.000,00 ,Ç 
1.125.000,00x

2.100.000,00 

0 presente'Convenio e regido pelas disposições 

do Decreto n9 83.436, de 10 de maio de1979, publicado no D.O.U. 

de 11 de maio de 1979, § 39 do Art. 13 da Constituição Federal , 

§ 59 do Art. 109 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 

1967. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS E DEVERES 

I - DA SUDECO 

a) acompanhar a execuç5o físico-financeira do(s) 

Projeto(s), através de seus departamentos competentes; 

b) propor modificações e reorientações neces 

sarias ao bom desempenho do(s) Projetó(s); e 

c) cumprir e fazer cumprir as disposições le 

gais, emanadas do Governo Federal, que disciplinam a administra 

ção,'execugão e acompanhamento dos Programas Especiais. 

II - DO EXECUTOR 

a) 

das obras e serviços 

encaminhar SUDECO, Programa de Trabalho 

sob a sua responsabilidade; 

h) encaminhar .6 SUDECO, na forma das instru 

yoes constantes da Portaria AUD n9 01/83, de 10.06.83, at o 109 

(decimo) dia ti1 de cada ml4s, cOpia dos extratos bancerios e 

respectivos demonstrativos de aplicação; 

c) providenciar, ap6s o termino da execução 

do(s) Projeto(s) a prestação de contas dos recursos recebidos de 

acordo com a sistematica estabelecida pela Portaria AUD n9 /83,. 

de 10.06.83, do Auditor-Chefe da SUDECO; 

• 

d) movimentar os rucursos federais recebidos , 

Er° 



L 
• 

f, . •  D ruPL I EDERAL 

em conta a sr.:- aberta junto ao Banco do Brasil S/A, com adendo a 

lusivo ao(s) Projeto(s) de que trata o presente Convênio, infor 

mando diret :Jente ao Departamento Financeiro da SUDECO, com a ne 

cessária premencia, o niimero da referida conta e Agencia Banc5 

ria; 

e) destacar a'participaçáo do Governo Federal, 

MINTER e SUDIXO, em qualquer ato ou ação promocional,que envolva 

o objeto do presente Convénio; 

f) observar, no tocante à realização das, despe 

sas à conta deste Convênio, o principio da licitação piablica,con 

forme prescrito em lei, promovendo-a ho prazo de at 20 (vinte) 

dias, contados do inicio da vigência deste instrumento, emitindo 

10 (dez) dias após julgamento da mesma, a ordem de serviço res 

pectiva. 

• 

• 

• 

g) observar a colocação de Placa, conforme mo 

ciclo anexo, definido pela Portaria n9 065, de 09.04.86, do Sr. 

Superintendente da SUDECO. 

CLAUSULA QUARTA' - DO PRAZO 

0 prazo deste Convénio & de q.2 (doze) meses a 

contai da data de sua assinatura. 

AUSULA QUINTA - DOS ADITIVOS 

0 presente Convênio poderá, a qualquer tempo 

de sua vigência, ser prorrocado ou sofrer alteraçOes, mediante 

Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DO EMPENHO 

Os 'recursos necess5rios para atender a despesa 
com o presehte Convenio, correrão à conta do credito consignado 

ao Projeto 07.40.1831.248 - Desenvolvimento de Pólos Agropecuários 

da Amazônia - POLAMAZONIA Elemento de Despesa 4322-06, ilarlITte-4,

r&bCias Vatergovernamentais, Transferencias a Estados e ao Distri 

to Federal, Contribuiçaes para Despesa de Capital, do Orçamento 

da SUDECO, aprovado pela Lei n9 7.420, de 17.12.85, e pela Porta 

ria SUP n9 164, de 4.62%10.86=, Cujo Empenho del g/0.! /87, recebeu o 

nÇ OC Fonte 90. 

#7/"ID 
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"0 -• 

SEIRVIÇ. D Plit‘t, 'CO FEDERAL 

— DO  VALOR  E FORMA DE LT BERit g7to 

O valor do presente Convi;nio ede Cz2.100.000,00 

(ciDis mi lh-oes e cem mil cruzados x.x.x.x . x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

Cmd—t:L
- 

cue sere 

creto ri9 

recursos 

liberado de acordo Com a•sistem5tica instituida pelo De 

93.872, de 23.12.86, 'que dist e sobre a unificação dos 

de caixa do Tesouro Nacional e Instruyeo Normativa n9 

022, de 22.12.86, da STN/MF. 

'CLUSULA 01TAVA - DA RESCISA0 E DO FORD 

to de 

rados 

zerem 

Este Convénio ser5 rescindido por inadimplemen 

quaisquer de suas cl5usu1as ou pr consenso das partes, apu 

os haveres, se houver, e expedidas as cruita95es que se fi 

necessarias, ficando eleito 0 foro da cricunscrição da 

Justiça 

questeo 

Federal de Brasilia-DF, para dirimir tbda e qualquer 

que se fundar neste instrumento. 
/ 

E, por estarem assim justos e conveniados, fir 

man o presente em 02 (duas) vias.de iaual teor e forma, perante - 

as'testerunhas abaixo, para que produza entre si e seus sucesso 

res, os legitimos efeitos de direito. 

ANTÔNTe -11E .DES— CAPALE 

o 

Superintendente da SUDECO 

TESTEMUNHAS: 

62 
//// ../...-

R BERTO LOUREIRO 

Diretor-Presidente da CODEMAT 
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fe_RIO DD INTERIOR 

SUPERINTENOtWZIA h: DES!: PrV ., •:.•:0DA REGIAD CENTRO.DESTE 

' 41.• 

r r-

CONVLNIO N4* is. . 111gri 

.CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM A SUPERINTEND'EN 

CIA DO DE'ENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE 

E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

PROCESSO N9 05306/86 

Aos t2G dias do ms de 3/4 X-1-1-1-0 de 1987, 
1 

ta cidade de Brasilia-DF, compareceram as partes entre si 

tas c convencionadas, a saber de um ]ado a Superintendencia do 

Desenvolvimento da Regiao Centro-Oeste, aqui referida SUDECO , 

neste ato representada por seu Superintendente ANTONIO MENDES 

CANALE, e de outro a C.onpanhia de DeserwohrirrEmto ap .Estado de Mato Gros 

so aqui..:referido EXECUTOR, neste ato representado por seu Diretor 

Presidente ROBERTO LOUREIRO x-x -x-x e resolveram celebrar 

0 presente Convenio, que sera regido pelas cla]sulas e condi - 

qaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBjETO 

Objetiva o presente Conv:L.nio disciplinar a con 

cessão de Apoio Financeiro para a execuTao vitor-P=J-étt-V"Cons-t-rt 

Try.--ao d'e- Pontes na. Area de Reforme Agrariial x . . " constante 

da parcela relativa ao Sub Programa " Irransportet x.x.x.x.x " 

do Programa de POlos Aaropecuarios e Aarominerais da Anazbni a-

ROLAMAZONIA, de que trata a Portaria n9 146, de 20 de novembro 

de 1986, oriunda do Gabinete do Ministro-Chefe, da Secretaria 

de Planejamento da Presid&ncia da Repüblica. 

g 1P - 0 apoio financeiro, de que trata oCaput 
desta Clausula sera destinado a complementar os investimentos 

n cessarios a implementaçao do(s) seguinte (s) Projeto (s) 



I,ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Projeto(s) Executivo(s) Cz$ 

Ctunstrug-ao de pontes de madeira em Colder 490.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA BASE LEGAL 

0 presente Convenio e" regido pelas disposições 

do Decreto n9 83.436, .de 10 de maio de 1979, publicado no D.O.U. 

de 11 de maio de 1979, §. 39 do Art. 13 da Constituição Federal , 

§ 59 do Art. 109 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 

1967. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS E DEVERES 

I - DA SUDECO 

• 
a) acompanhar a execução físico-financeira do(s) 

11.• 

At. 

O 

Projeto(s), atraves de seus departamentos competentes; 

b) propor modificações e reorientações neces 

sarias ao bom desempenho do(s) Projeto(s); e 

c) cumprir e fazer cumprir as disposições le 

gais, emanadas do Governo Federal, que disciplinam a administra 

ção, execução e acompanhamento dos Programas Especiais. 

II - DO EXECUTOR 

a) encaminhar SUDECO, Programa de Trabalho 

das obras e serviços sob a sua responsabilidade; 

b) encaminhar à SUDECO, na forma das instru 

çOes constantes da Portaria AUD n9 01/83, de 10.08.83, 1'11Z0& o 109-' 

tbreCimo) dia ail de cada mes, c6pia dos extratos bancarios 

respectivos demonstrativos de aplicação; 

c) providenciar, apOs o t6rmino da 

e 

execuç5o 

do(s) Projeto(s) a prestação de contas dos recursos recebidos de 

acordo com a sistemiitica estabelecida pela Portaria AUD n9 01/83, 
de 10.06.83, do Auditor-Chefe da SUDECO; 

d) movimentar os recursos federais recebidos 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

em conta a ser aberta junto ao Banco do Brasil S/A, com adendo a 

lusivo ao(s) Projeto(s) de que trata o presente Conv7nio, infor 

mando diretamente ao Departamento Financeiro da SUDECO, com a ne 

cessaria premencia, o namero da referida conta e Agencia Banca 

ria; 

• 

("-• 

• 

e) destacar a'participação do Governo Federal, 

MINTER e SUDECO, em qualquer ato ou ação promocional, que envolva 

o objeto do presente Convenio; 

f) observar, no tocante 5 realização das despe 

sas a conta deste Convénio, o principio da licitação publica, con 
forme prescrito em lei, promovendo-a no prazo de at 20 (vinte) 

dias, contados do inicio da vigencia deste instrumento, emitindo 

10 (dez) dias apOs julgamento da mesma, a ordem de serviço res 

pectiva. 

g) observar a colocação de Placa, conforme mo 

delo anexo, definido pela Portaria n9 065, dê 09.04.86, do Sr. 

Superintendente da SUDECO. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 

0 prazo deste Convénio & de 12 (doze) meses a 

contai da data de sua assinatura. 

ÔJ_AUSULA QUINTA - DOS ADITIVOS 

0 presente Convenic. podera, a qualyuer tempo 

de sua vigencia, ser prorrogado ou sofrer alteraçaes, mediante 

Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA OR1GEM DOS RECURSOS E DO EMPENHO 

Os recursos necessarios para atender a despesa 
com o presente Convenio, correrão 5 conta do credit() consignado 

ao Projeto 07.40.1831.248 - Desenvolvirpento de Palos Agropecuarios 

da Amazônia -gtQLAMAZÕNI , Elemento de Despesa 4322-06, Transfe-

rencias lntergovernamentais, Transferencias a Estados e ao Distri 

to Federal, Contribuições para Despesa de Capital, do Orçamento 

da SUDECO, aprovado pela Lei n9 7.420, de 

ria SUP n9 164, de 54.10.86, Cujo Empenho 

n9 0u200 .00 . 

17.12.85, e pela Porta 

de -2-';'/O-f /87, recebeu o 



• 
do. 04 

SCt 4 V.:: r I ::: E. 14 AL 

e. 

r .̀  

MI 

• 

CLIXSULA - DD VALOR E FORMA DE LIBERAÇ7.0 

0 valor do presente Conv&nio .6 de Cz$ 490.000,00 

(guatrocentos e nD,-entamil cruzados x.x.x.x.x.x.x.x:x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x) 

que sera 

creto n9 

recursos 

liberado de acordo com sistem5tica instituida pelo De 

93.672, de 23.12.86; que dispae, sobre a unificação dos 

de caixa do Tesouro Nacional e Instrugo Normativa n9 

022, de 22.12.86, da STN/MF. 

CLAUSUL;1 01TAVA - DA RESCIS-7-10 E DO FORO 

Este Convenio ser g rescindido por inadimplemen 

to de ouaisouer de suas cl5usulas ou por consenso das partes, apu 

rados os haveres, se houver, e expedidas as guitaçOes que se fi 

zerem nc.cessErias, ficando eleito o foro da cricunscriyao da 

Justiça Federal de Brasilia-DF, para dirimir tOda e oua1gi3er 

guestao que se fundar neste instrumento. 

E, por estarem assim justos e conveniados, fir 

main o presente em 02 (duas) vias de icual teor e forma, perante - 

as testemunhas abaixo, para crue produza entre si e seus sucesso 

res, os leoitimos efeitos de direito. 

flDES CANALE 

Superinten6ente da SUDECO 

TESTEMUNHAS: 

2. 4-4 -V. 

,"2 
ROBERTO f,OURE IRO 

Di t or -Pre si Ciente cia CODEMAT 
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